
INDICAÇÃO Nº 
59
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), que será utilizada para aquisição de equipamentos e reforma em diversos setores da Santa Casa de Misericórdia, do município de Martinopolis.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa presta assistência médico-hospitalar aos pacientes do município de Martinopolis, bem como aos municípios de Indiana, Caiabu e a uma população flutuante da represa Laranja Doce, somando um total de 40 mil habitantes, sendo os casos de urgências atendidos diretamente no pronto socorro, e, se necessário, internados em suas próprias dependências, e não diferente das demais, atravessa uma crise financeira quase insustentável, impossibilitando literalmente de investir em melhorias na área física, bem como aquisição de equipamentos, que há tempos vem sendo solicitados pelos médicos do Corpo Clínico.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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